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PROCESSO   : CEE Nº 411/68 

INTERESSADO: ESCOLA DE ENGENHARIA DE PIRACICABA 

ASSUNTO    : Renovação de contrato de Anivaldo Pedro Cobra  

professor colaborador junto ao Departamento de  

Engenharia Rural disciplina Mecânica Geral.  

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU  

RELATOR    : Conselheiro LUIZ CANTANHEDE DE C. ALMEIDA FILHO 

 

 

RELATÓRIO 

O presente processo trata de autorização para o 

professor Anivaldo Pedro Cobra, que e professor em RDIDP da ESALQ 

(USP), continuar colaborando com a Escola de Engenharia de 

Piracicaba (Municipal), no ensino de Mecânica Geral, como 

Professor Colaborador. 

PARECER 

Pelos documentos só agora anexados se verifica que a 

Comissão competente da USP autorizou uma prorrogação ate 4.12.1971 

e portanto, só agora poderá ser dado um parecer favorável à 

pretensão da douta direção da Escola interessada. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 1971 

a) Conselheiro Luiz Cantanhede Filho – Relator 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão 

realizada nesta data, após discussão e votação, adotou como seu 

Parecer a conclusão do VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Pe. Aldemar Moreira, 

Amélia A. Domingues de Castro, Laerte Ramos de Carvalho, Luiz 

Ferreira Martins, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães, Oswaldo Aranha 

Bandeira de Mello, Luiz Cantanhede de C. Almeida Filho e Wlademir 

Pereira. 

Sala das Sessões, em 26 de outubro de 1971 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Presidente 


